
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edif íc io  Vereador  Pedro  Nolasco  P izzato

A  Vereadora  Amanda  Nassar,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei

Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis,

art. 67, propõe:

INDICAÇÃO Nº 533/2019

SÚMULA:  Solicita  a  digitalização  dos

prontuários  dos  usuários  da  rede

municipal de saúde.

Requer à mesa, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito:  Hissam Hussein Dehaini  que, através da secretaria competente,

realize  a digitalização dos prontuários  ainda hoje  físicos,  que se  encontram nos

arquivos/almoxarifados da prefeitura, sem critérios de armazenamento.

JUSTIFICATIVA

O  prontuário  do  paciente  é  um  documento  único  e  insubstituível,

conforme  diversos  casos  relatados  muitos  usuários  ao  solicitar  este  documento

houve  dificuldade  na  localização,  visto  que  no  momento  se  faz  diversos

investimentos  em  tecnologia,  a  presente  indicação  tem  como  objetivo  solicitar

informações dos procedimentos  que estão sendo adotados para  a  localização e

armazenamento digital destes documentos. Hoje  o  mercado  possui  avançada

tecnologia  e  sistemas  para  tais  armazenamentos,  o  que  fará  também  que  o

município  reduza  seus  gastos  com  locação,  espaço,  pessoal  agilizando  e

modernizando este processo. 

Cito nesta indicação que já existe uma resolução do Conselho Federal

de Medicina para tal modernização a Resolução CFM nº 1.821/2007.

Por  este  motivo,  solicito  apoio  ao  Douto  Plenário  para  que  vote

favorável ao encaminhamento desta indicação. 
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Gabinete da Vereadora, 12 de agosto de 2019

Amanda Nassar
Vereadora

(PMN)
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